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Projeto de Lei
 
Estabelece que pessoas com Transtorno do Espectro

do Autismo (TEA) e um acompanhante tem direito à

meia-entrada nas sessões de cinema, teatro,

espetáculos esportivos, shows e outros eventos

culturais e esportivos realizados no Estado de São

Paulo.
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
Artigo 1º  Fica  estabelecido  que  pessoas  com  Transtorno  do  Espectro  do  Autismo  (TEA)  e  um
acompanhante tem direito à meia-entrada nas sessões de cinema, teatro, espetáculos esportivos, shows
e outros eventos culturais e esportivos realizados no Estado de São Paulo.
 
Parágrafo único. Entende-se por meia-entrada o desconto de 50% nos ingressos concedidos nos termos
do caput deste artigo, independentemente da condição econômica/ financeira da pessoa com Transtorno
do Espectro do Autismo (TEA).
 
Artigo 2º Para efeitos desta Lei são consideradas pessoas com Transtorno do Espectro do Autismo
(TEA) aquelas determinadas na LEI N° 17.158, DE 18 DE SETEMBRO DE 2019 que Institui a Política
Estadual de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista - TEA, e dá outras
providências.
 
Artigo 3º O benefício será concedido mediante a apresentação, pela pessoa com Transtorno do Espectro
do Autismo ou seu responsável, de atestado médico constando o Código Internacional da Doença (CID)
ou de documento emitido por órgão oficial que comprove a condição alegada.
 
Parágrafo único. O direito da meia-entrada será concedido a apenas um acompanhante da pessoa com
Transtorno Espectro Autista (TEA), que deve apresentar documento oficial com foto no momento da
aquisição do ingresso ou ticket da pessoa com Transtorno do Espectro do Autismo (TEA).
 
Artigo 4º  Deverão constar, de forma clara e precisa, em toda veiculação publicitária de que trata a
presente Lei, os valores diferenciados estabelecidos.
 
Artigo 5º A fiscalização do cumprimento desta Lei caberá ao órgão de proteção ao consumidor do Estado
de São Paulo.
 
Artigo 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

JUSTIFICATIVA
 

O  presente  projeto  de  lei  tem  por  objetivo  incentivar  ações  do  Estado,  por  meio  de  atividades
educacionais, culturais e de lazer que proporcionem o desenvolvimento, a capacitação e o aprimoramento
da participação efetiva das pessoas com Transtorno do Espectro do Autismo (TEA) na vida social
independentemente da condição econômica/financeira.
 
É  dever  do Estado e  da sociedade garantir  a  todos a  igualdade de tratamento,  respeitando-se as
limitações e diferenças, desse modo, as pessoas que possuem espectro autista já enfrentam uma série
de dificuldades para poder participar dos eventos em sociedade, nada mais justo que a essas pessoas e
aos  acompanhantes  sejam facilitadas  as  formas  de  aquisição  de  ingressos  em eventos  culturais,
esportivos e outros.
 
O Ministério da Saúde, por exemplo, disponibiliza em sua cartilha “Diretrizes de Atenção à Reabilitação da
Pessoa com Transtornos  do  Espectro  do  Autismo (TEA)”,  as  seguintes  informações:  O autismo é
considerado  uma  síndrome  neuropsiquiátrica.  Embora  uma  etiologia  específica  não  tenha  sido
identificada, estudos sugerem a presença de alguns fatores genéticos e neurobiológicos que podem estar
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associados ao autismo.
 
O conceito que se refere o artigo 2º da presente proposta está disciplinada na LEI N° 17.158, DE 18 DE
SETEMBRO DE 2019 de minha autoria que Institui  a Política Estadual de Proteção dos Direitos da
Pessoa com Transtorno do Espectro Autista - TEA, e dá outras providências, da seguinte forma:
 
....
 
Artigo 1°
 
[...]
 
§ 1° - Para os efeitos desta lei, considera-se pessoa com Transtorno do Espectro Autista - TEA aquela
portadora de síndrome clínica caracterizada na forma dos seguintes itens:
 
1 - deficiência persistente e clinicamente significativa da comunicação e da interação sociais, manifestada
por: deficiência marcada de comunicação verbal e não verbal usada para interação social; ausência de
reciprocidade  social;  falência  em  desenvolver  e  manter  relações  apropriadas  ao  seu  nível  de
desenvolvimento;
 
2 -  padrões restritivos e repetitivos de comportamentos,  interesses e atividades,  manifestados por
comportamentos motores ou verbais estereotipados ou por comportamentos sensoriais incomuns; por
excessiva aderência a rotinas e padrões de comportamento ritualizados; e por interesses restritos e fixos.
 
§ 2° - A pessoa com TEA é considerada pessoa com deficiência, para todos os efeitos legais.
 
 ....
 
Na Lei Federal nº 12.764/2012 que instituiu a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com
Transtorno do Espectro Autista, constata-se que aos autistas é assegurado os benefícios concedidos a
todos os portadores de deficiência, ressaltando o dever dos órgãos públicos de fazer com que a lei seja
aplicada de maneira satisfatória, com profissionais habilitados não somente para preparar os autistas,
mas para descobrir seus potenciais e a melhor maneira de aproveitá-los na sociedade.
 
O fomento à cultura, esporte e lazer é uma obrigação do Estado, tendo em vista que a Constituição
Federal estabelece, no inciso II do Artigo 23, aos entes a competência comum para legislar sobre a
saúde, assistência pública, proteção e garantia dos direitos das pessoas portadoras de deficiência.
 
Na certeza de poder contar com o apoio dos Nobres Deputados para dar continuidade a um trabalho que
tem como prioridade a excelência ao atendimento do cidadão, atendendo as necessidades da população
paulista e pelo grande alcance da proposição ora apresentada, a qual se coaduna com as propostas do
Governo, requeremos e contamos com a imprescindível atenção por parte do Senhor Governador do
Estado de São Paulo visando estabelecer que pessoas com Transtorno do Espectro do Autismo (TEA) e
um acompanhante tem direito à meia-entrada nas sessões de cinema, teatro, espetáculos esportivos,
shows e outros eventos culturais e esportivos realizados no Estado de São Paulo.
 
 
 
 

Enio Tatto - PT
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